
Gabinete do Senador Angelo Coronel

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se ao final da tabela dos produtos destinados à
alimentação humana submetidos à redução em 60% das alíquotas do IBS e da CBS,
constante no anexo VII, do PLP nº 68, de 2024, os seguintes itens:

13 Milho da posição 10.05 da NCM/SH, exceto do
código 1005.10.00

14 Soja classificada no código 1201.90.00 da NCM/
SH

15 Amendoins não torrados nem de outro modo
cozidos classificados na subposição 1202.4 da
NCM/SH

16 Linhaça classificada no código 1204.00.90 da
NCM/SH

17 Gorduras de porco (incluindo a banha) e
gorduras de aves, exceto as das posições 02.09 ou
15.03, classificadas na posição 15.01 da NCM/SH

18 Sardinha e atum enlatado dos códigos 1604.13.10,
1604.14.10, 1604.20.10 e 1604.20.30 da NCM/SH

19 Chás e extratos, essências e concentrados de café
classificados nas posições 09.02 e 21.01 da NCM/
SH, exceto o código 2101.11.10

20 Pimentas, baunilha, canela, cravo-da-índia e
outras especiarias classificadas nas posições
09.04, 09.05, 09.06, 09.07, 09.08, 09.09, 09.1 da
NCM/SH

21 Produtos vegetais utilizados na alimentação
humana, não especificados nem compreendidos
noutras posições, classificados nos códigos
1212.21.00 e 1212.29.00 da NCM/SH

S
F

/
2

4
5

3
7

.
4

1
9

3
8

-
0

7
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Angelo Coronel

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8945440685

01643
PLP 68/2024



22 Produtos de padaria classificados nos códigos
1905.20.10, 1905.32.00 e 1905.90.20 da NCM/SH

23 Doces, geleias, marmeladas, purês, pastas de
fruta e sobremesas classificados nas posições
20.07 e 21.05 da NCM/SH

24 Frutas e outras partes comestíveis de plantas,
preparadas ou conservadas de outro modo,
não especificadas nem compreendidas noutras
posições classificadas na posição 20.08 da NCM/
SH

25 Leveduras classificadas na posição 21.02 da
NCM/SH

26 Preparações para molhos e molhos preparados
classificadas na posição 21.03 da NCM/SH

27 Preparações para caldos e sopas classificadas na
posição 21.04 da NCM/SH

28 Gorduras e óleos animais, vegetais, não
especificadas nem compreendidas noutras
posições, classificados nas posições 15.18 e 15.20
da NCM/SH

29 Grãos e sementes classificados nos códigos
1205.10.90, 1205.90.90, 1206.00.90, 1207.10.90,
1207.29.00, 1207.30.90, 1207.40.90, 1207.50.90,
1207.60.90, 1207.70.90, 1207.91.90, 1207.99.90 da
NCM/SH

30 Salsichas, linguiças, mortadelas, salames,
presuntos, apresuntados e empanados de frango
e suínos classificados nas NCM's 1601.0000,
1602.23100; 1602.23210; 1602.23220;1602.23230;
1602.4100; e 1602.4900; e 1602.5000

31 Miudezas comestíveis classificadas nos códigos
0210.99.40 e 0210.99.90 da NCM/SH

32 Bebidas alimentares à base ou elaboradas a partir
de matérias-primas vegetais classificadas no
código 2202.99.00, Ex. 5 da NCM/SH

33 Salmonídeos, bacalhaus, hadoque, saithe
(0302.53.00 / 0303.65.00 / 0304.73.00 /
0305.32.20 / 0305.49.20 / 0305.69.10) e ovas

34 Ovos de aves classificados na posição 04.08 da
NCM/SH; (Gemas pasteurizadas ou resfriadas)
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35 Produtos comestíveis de origem animal, não
especificados nem compreendidos noutras
posições, classificados no código 0410.90.00 da
NCM/SH

36 Produtos hortícolas secos ou conservados
transitoriamente classificados nos códigos
0711.59.00 e 0712.39.00 da NCM/SH

37 Trigo mourisco, painço, alpiste e outros cereais
classificados na posição 10.08 da NCM/SH, exceto
dos códigos 1008.10.10, 1008.21, 1008.30.10,
1008.40.10, 1008.50.10, 1008.60.10, 1008.90.10

38 Preparações e conservas de carne classificadas
na posição 16.2 da NCM/SH

39 Preparações e conservas de peixes e demais
subprodutos classificados código 1603.00.00,
16.04 e 16.05 da NCM/SH, exceto os códigos
1604.13.10, 1604.14.10, 1604.20.10 e 1604.20.30

40 Açúcar classificado nos códigos 1701.12.00,
1701.91.00, 17.02, 17.03, 17.04, 1805.00.00 e 18.06
da NCM/SH

41 Pré-misturas próprias para fabricação de pão
comum classificadas na posição 19.01 da NCM/
SH, exceto produtos classificados no código
1901.20.00

42 Produtos à base de cereais classificados no
código 19.04 da NCM/SH

43 Produtos hortícolas, fruta e outras partes
comestíveis de plantas, preparados ou
conservados em vinagre ou em ácido acético
classificados nas posições 20.01, 20.02, 20.03,
20.04, 20.05 e 2006.00.00 da NCM/SH

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda Constitucional nº 132/2023, em seu art. 9º, inciso VIII,
estabelece que alimentos destinados ao consumo humano fora da Cesta Básica
Nacional de Alimentos devem ter redução de 60% nas alíquotas do IBS e da CBS.
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Contudo, levantamento da Associação Brasileira de Supermercados
(ABRAS) mostra que o PLP nº 68/2024, aprovado pela Câmara dos Deputados,
contempla apenas uma pequena parcela de alimentos com essa redução, não
ultrapassando 7% das vendas dos supermercados, segundo a Base Nacional de
Vendas (BNV 2023). A norma deveria, em princípio, incluir todos os alimentos fora
da cesta básica.

Com a exclusão de grande parte dos alimentos da redução, 65% das
vendas de alimentos e outros produtos nos supermercados estarão sujeitos à
alíquota cheia, aumentando a carga tributária, sobretudo para as classes menos
favorecidas, que muitas vezes não recebem a devolução personalizada dos tributos
(cashback).

Atualmente, a alíquota efetiva média sobre as vendas dos
supermercados é de 13,8%, valor que deveria ser preservado pela reforma
tributária. No entanto, na versão atual do PLP nº 68/2024, essa alíquota efetiva
subiria para 19%, representando um aumento de 38% na carga tributária, mesmo
com a desoneração de itens como carnes e queijos. O desequilíbrio nos Anexos
I e VII onera demasiadamente os alimentos fora da cesta básica, contrariando o
objetivo de reduzir a carga para esses produtos.

A emenda propõe restaurar o espírito da Emenda Constitucional nº
132/2024, mantendo a alíquota efetiva de 13,8% sobre o consumo familiar nos
supermercados. Para isso, é essencial ampliar a lista de alimentos no Anexo VII com
redução de 60% no IBS e CBS, promovendo uma carga tributária mais equilibrada.
Sugerimos que 36% das vendas estejam desoneradas pela CBNA, 24% na faixa de
60% de redução e 40% com alíquota cheia, buscando equilíbrio entre os itens com
e sem desoneração e preservando a neutralidade tributária no varejo alimentício.

Sala da comissão, 12 de novembro de 2024.

Senador Angelo Coronel
(PSD - BA)
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   <p class="align-justify">Acrescente-se ao final da tabela dos produtos destinados à alimentação humana submetidos à redução em 60% das alíquotas do IBS e da CBS, constante no anexo VII, do PLP nº 68, de 2024, os seguintes itens:</p><table table_id="e9m1jtuxvvu" border="1"><tbody><tr row_id="ohj288o9jch"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="ohj288o9jch" cell_id="tu6ylq6pico"><p>13</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="ohj288o9jch" cell_id="u1bsqt1n5y"><p>Milho da posição 10.05 da NCM/SH, exceto do código 1005.10.00</p></td></tr><tr row_id="qjnmuwc6ang"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="qjnmuwc6ang" cell_id="04qztpy1gpqb"><p>14</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="qjnmuwc6ang" cell_id="a46scahb4vr"><p>Soja classificada no código 1201.90.00 da NCM/ SH</p></td></tr><tr row_id="d05fqbitnha"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="d05fqbitnha" cell_id="jm24kvjo4sj"><p>15</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="d05fqbitnha" cell_id="tckptytt8sj"><p>Amendoins não torrados nem de outro modo cozidos classificados na subposição 1202.4 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="eb0dgciuhvi"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="eb0dgciuhvi" cell_id="idc9jkzlo7b"><p>16</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="eb0dgciuhvi" cell_id="45le9fmksde"><p>Linhaça classificada no código 1204.00.90 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="0oc3w7sbno8"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="0oc3w7sbno8" cell_id="zdu8l2ilqka"><p>17</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="0oc3w7sbno8" cell_id="2wpx217xh39"><p>Gorduras de porco (incluindo a banha) e gorduras de aves, exceto as das posições 02.09 ou 15.03, classificadas na posição 15.01 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="7dx52pm4vct"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="7dx52pm4vct" cell_id="tn6xxoverrc"><p>18</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="7dx52pm4vct" cell_id="rtuogoyg9pi"><p>Sardinha e atum enlatado dos códigos 1604.13.10, 1604.14.10, 1604.20.10 e 1604.20.30 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="wsyyrrf4l9"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="wsyyrrf4l9" cell_id="5gc59y79nqj"><p>19</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="wsyyrrf4l9" cell_id="9pec17dkb9"><p>Chás e extratos, essências e concentrados de café classificados nas posições 09.02 e 21.01 da NCM/ SH, exceto o código 2101.11.10</p></td></tr><tr row_id="wr5nan2t9vf"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="wr5nan2t9vf" cell_id="5kqgrsxpnui"><p>20</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="wr5nan2t9vf" cell_id="u0mpt55yf8l"><p>Pimentas, baunilha, canela, cravo-da-índia e outras especiarias classificadas nas posições 09.04, 09.05, 09.06, 09.07, 09.08, 09.09, 09.1 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="y63wkgo3fc"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="y63wkgo3fc" cell_id="xeagjmldmrb"><p>21</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="y63wkgo3fc" cell_id="kvlbj6u8o3r"><p>Produtos vegetais utilizados na alimentação humana, não especificados nem compreendidos noutras posições, classificados nos códigos 1212.21.00 e 1212.29.00 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="12okuhc9szx"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="12okuhc9szx" cell_id="e0md4rw7qh7"><p>22</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="12okuhc9szx" cell_id="3umsxzetald"><p>Produtos de padaria classificados nos códigos 1905.20.10, 1905.32.00 e 1905.90.20 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="ijn5l8ygw8m"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="ijn5l8ygw8m" cell_id="o5wbbzejrp"><p>23</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="ijn5l8ygw8m" cell_id="fykvqznv0e5"><p>Doces, geleias, marmeladas, purês, pastas de fruta e sobremesas classificados nas posições 20.07 e 21.05 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="om4uzn6a17p"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="om4uzn6a17p" cell_id="zpsfd71prls"><p>24</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="om4uzn6a17p" cell_id="6g8ek7tyg0i"><p>Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou conservadas de outro modo, não especificadas nem compreendidas noutras posições classificadas na posição 20.08 da NCM/ SH</p></td></tr><tr row_id="bn52meobyid"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="bn52meobyid" cell_id="jrfkuljlwm9"><p>25</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="bn52meobyid" cell_id="18x00umjo18"><p>Leveduras classificadas na posição 21.02 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="k1hep5lj05"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="k1hep5lj05" cell_id="5ycfha9f8on"><p>26</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="k1hep5lj05" cell_id="k0g3bx5r15o"><p>Preparações para molhos e molhos preparados classificadas na posição 21.03 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="o3v4ngnd4zm"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="o3v4ngnd4zm" cell_id="qsy2f1mbnm"><p>27</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="o3v4ngnd4zm" cell_id="kvra60fbug"><p>Preparações para caldos e sopas classificadas na posição 21.04 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="635lbgmpwt8"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="635lbgmpwt8" cell_id="xwvwvng8rn9"><p>28</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="635lbgmpwt8" cell_id="9bhux88cdgn"><p>Gorduras e óleos animais, vegetais, não especificadas nem compreendidas noutras posições, classificados nas posições 15.18 e 15.20 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="2qnfblkicc6"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="2qnfblkicc6" cell_id="78fnlm1058o"><p>29</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="2qnfblkicc6" cell_id="g9lmnkgi31n"><p>Grãos e sementes classificados nos códigos 1205.10.90, 1205.90.90, 1206.00.90, 1207.10.90, 1207.29.00, 1207.30.90, 1207.40.90, 1207.50.90, 1207.60.90, 1207.70.90, 1207.91.90, 1207.99.90 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="scxq085twq"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="scxq085twq" cell_id="75juzesa4m6"><p>30</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="scxq085twq" cell_id="8c68pzxfgro"><p>Salsichas, linguiças, mortadelas, salames, presuntos, apresuntados e empanados de frango e suínos classificados nas NCM's 1601.0000, 1602.23100; 1602.23210; 1602.23220;1602.23230; 1602.4100; e 1602.4900; e 1602.5000</p></td></tr><tr row_id="69q3wzs7114"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="69q3wzs7114" cell_id="170dafd5heh"><p>31</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="69q3wzs7114" cell_id="ziy7naiu1k8"><p>Miudezas comestíveis classificadas nos códigos 0210.99.40 e 0210.99.90 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="6pvwr6yt11f"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="6pvwr6yt11f" cell_id="6mj5qrjglkd"><p>32</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="6pvwr6yt11f" cell_id="rksojwj29hq"><p>Bebidas alimentares à base ou elaboradas a partir de matérias-primas vegetais classificadas no código 2202.99.00, Ex. 5 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="0lq8movywh2"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="0lq8movywh2" cell_id="g2w69qkw6k"><p>33</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="0lq8movywh2" cell_id="lvcdguwpp2f"><p>Salmonídeos, bacalhaus, hadoque, saithe (0302.53.00 / 0303.65.00 / 0304.73.00 / 0305.32.20 / 0305.49.20 / 0305.69.10) e ovas</p></td></tr><tr row_id="yw706ulxj3g"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="yw706ulxj3g" cell_id="mrrlf6lloql"><p>34</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="yw706ulxj3g" cell_id="abjrbe85dzf"><p>Ovos de aves classificados na posição 04.08 da NCM/SH; (Gemas pasteurizadas ou resfriadas)</p></td></tr><tr row_id="kt7gaidbgtq"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="kt7gaidbgtq" cell_id="llfmtgre8t"><p>35</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="kt7gaidbgtq" cell_id="rnaqm8a405"><p>Produtos comestíveis de origem animal, não especificados nem compreendidos noutras posições, classificados no código 0410.90.00 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="ou1eoc7w2f"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="ou1eoc7w2f" cell_id="wxbzakjbcj"><p>36</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="ou1eoc7w2f" cell_id="oxyhr6r5lxe"><p>Produtos hortícolas secos ou conservados transitoriamente classificados nos códigos 0711.59.00 e 0712.39.00 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="kn4pu535qbi"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="kn4pu535qbi" cell_id="ju2ryur08t"><p>37</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="kn4pu535qbi" cell_id="jhnnqynunet"><p>Trigo mourisco, painço, alpiste e outros cereais classificados na posição 10.08 da NCM/SH, exceto dos códigos 1008.10.10, 1008.21, 1008.30.10, 1008.40.10, 1008.50.10, 1008.60.10, 1008.90.10</p></td></tr><tr row_id="50z1iaiokmh"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="50z1iaiokmh" cell_id="fbcjdc6m9ce"><p>38</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="50z1iaiokmh" cell_id="01bosqd3hzcn"><p>Preparações e conservas de carne classificadas na posição 16.2 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="83tvsrg7fvo"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="83tvsrg7fvo" cell_id="dbqnvey0ftd"><p>39</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="83tvsrg7fvo" cell_id="jsraucvcg4f"><p>Preparações e conservas de peixes e demais subprodutos classificados código 1603.00.00, 16.04 e 16.05 da NCM/SH, exceto os códigos 1604.13.10, 1604.14.10, 1604.20.10 e 1604.20.30</p></td></tr><tr row_id="zszskrbrj6f"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="zszskrbrj6f" cell_id="eh3adqn2om4"><p>40</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="zszskrbrj6f" cell_id="d9uwgc9vqq8"><p>Açúcar classificado nos códigos 1701.12.00, 1701.91.00, 17.02, 17.03, 17.04, 1805.00.00 e 18.06 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="33i7qvtk4iq"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="33i7qvtk4iq" cell_id="5sw5srdzktt"><p>41</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="33i7qvtk4iq" cell_id="0gcvyhtzqe5f"><p>Pré-misturas próprias para fabricação de pão comum classificadas na posição 19.01 da NCM/SH, exceto produtos classificados no código 1901.20.00</p></td></tr><tr row_id="b0nql3sqrnk"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="b0nql3sqrnk" cell_id="saqnty5jtl8"><p>42</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="b0nql3sqrnk" cell_id="o1u7nmt9ib8"><p>Produtos à base de cereais classificados no código 19.04 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="hszv7boe2lu"><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="hszv7boe2lu" cell_id="divue4vzbme"><p>43</p></td><td class="td-q" table_id="e9m1jtuxvvu" row_id="hszv7boe2lu" cell_id="negme7g4zgi"><p>Produtos hortícolas, fruta e outras partes comestíveis de plantas, preparados ou conservados em vinagre ou em ácido acético classificados nas posições 20.01, 20.02, 20.03, 20.04, 20.05 e 2006.00.00 da NCM/SH</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A Emenda Constitucional nº 132/2023, em seu art. 9º, inciso VIII, estabelece que alimentos destinados ao consumo humano fora da Cesta Básica Nacional de Alimentos devem ter redução de 60% nas alíquotas do IBS e da CBS.</p><p class="align-justify">Contudo, levantamento da Associação Brasileira de Supermercados (ABRAS) mostra que o PLP nº 68/2024, aprovado pela Câmara dos Deputados, contempla apenas uma pequena parcela de alimentos com essa redução, não ultrapassando 7% das vendas dos supermercados, segundo a Base Nacional de Vendas (BNV 2023). A norma deveria, em princípio, incluir todos os alimentos fora da cesta básica.</p><p class="align-justify">Com a exclusão de grande parte dos alimentos da redução, 65% das vendas de alimentos e outros produtos nos supermercados estarão sujeitos à alíquota cheia, aumentando a carga tributária, sobretudo para as classes menos favorecidas, que muitas vezes não recebem a devolução personalizada dos tributos (cashback).</p><p class="align-justify">Atualmente, a alíquota efetiva média sobre as vendas dos supermercados é de 13,8%, valor que deveria ser preservado pela reforma tributária. No entanto, na versão atual do PLP nº 68/2024, essa alíquota efetiva subiria para 19%, representando um aumento de 38% na carga tributária, mesmo com a desoneração de itens como carnes e queijos. O desequilíbrio nos Anexos I e VII onera demasiadamente os alimentos fora da cesta básica, contrariando o objetivo de reduzir a carga para esses produtos.</p><p class="align-justify">A emenda propõe restaurar o espírito da Emenda Constitucional nº 132/2024, mantendo a alíquota efetiva de 13,8% sobre o consumo familiar nos supermercados. Para isso, é essencial ampliar a lista de alimentos no Anexo VII com redução de 60% no IBS e CBS, promovendo uma carga tributária mais equilibrada. Sugerimos que 36% das vendas estejam desoneradas pela CBNA, 24% na faixa de 60% de redução e 40% com alíquota cheia, buscando equilíbrio entre os itens com e sem desoneração e preservando a neutralidade tributária no varejo alimentício.</p>
   
     
  
   


